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EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - CONTA “CAIXA"/SALDO 

CREDOR. Constatou-se, após a recomposição da conta “Caixa”, saldo credor 

em conta tipicamente devedora, e/ou diferenças de saldos finais de exercícios, 

autorizando a presunção de saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, em conformidade com o disposto no art. 49, § 2º da Lei nº 

6.763/75 e do art. 194, § 3°do RICMS/02. A Autuada não trouxe aos autos 

quaisquer apontamentos fundamentados em sua escrituração contábil de forma 

objetiva, de modo a contraditar o levantamento procedido pela Fiscalização. 

Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no inciso II do 

art. 56 e Multa Isolada capitulada na alínea "a", inciso II, art. 55, ambos da Lei 

nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre falta de recolhimento de ICMS em virtude de 

constatação de saldos credores na conta “Caixa”, no período de 01/01/13 a 31/12/13, 

caracterizando saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal nos 

termos do art. 49, §§ 1º e 2º da Lei nº 6.763/75 c/c o art. 194, § 3º do RICMS/02. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, alínea “a”, adequada ao disposto no § 2º do 

mesmo dispositivo, ambos da Lei n° 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 31/35 e requer, ao final, a procedência da peça 

de Defesa. 

A taxa de expediente é recolhida conforme DAE de fls. 42 dos autos. 

Por conseguinte, a Fiscalização intima a Autuada a apresentar o rol de 

documentos que estariam lançados em duplicidade (fls. 51/55), conforme alegação 

contida na impugnação, resultando na juntada dos documentos de fls. 57/81. 

 Em seguida, a Fiscalização elabora o termo de inclusão de nova 

fundamentação material, com manutenção do crédito tributário (fls. 82/133). 
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Devidamente intimada da inclusão de nova fundamentação (fls. 134/135), a 

Autuada não se manifesta.  

A Fiscalização, em Manifestação de fls. 138/141, refuta as alegações da 

Impugnante e requer a procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram os 

mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a 

compor o presente Acórdão. 

A autuação versa sobre falta de recolhimento de ICMS em virtude de 

constatação de saldos credores na conta “Caixa”, no período de 01/01/13 a 31/12/13, 

caracterizando saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal nos 

termos do art. 49, §§ 1º e 2º da Lei nº 6.763/75 c/c o art. 194, § 3º do RICMS/02. 

Analisando o banco de dados da SEF/MG, apurou a Fiscalização a 

existência de documentos fiscais destinados ao estabelecimento da Autuada e que não 

constavam de sua movimentação fiscal, razão pela qual a Autuada foi intimada a 

apresentar as notas fiscais e a devida contabilização no Livro Caixa, conforme 

intimação de fls. 14/15. 

Diante da documentação apresentada, a Fiscalização constatou a ausência 

de contabilização das notas fiscais de aquisição de mercadorias no Livro Caixa, razão 

pela qual promoveu a Recomposição da Conta Caixa (fls. 14), resultando na apuração 

de saldos credores em conta tipicamente devedora, em diversos períodos do exercício 

fiscalizado. 

Aos saldos credores apurados, a Fiscalização agregou o saldo devedor 

contabilizado no mês de dezembro de 2013, apurando o valor total de saídas 

desacobertadas no exercício. 

Por se tratar de comércio de frangos, a Fiscalização adotou a carga tributária 

de 7% (sete por cento) para cálculo do ICMS devido, conforme consta do 

demonstrativo do crédito tributário (fls. 16). 

A matéria em questão encontra-se posta na legislação tributária mineira e 

federal da seguinte forma: 

Lei nº 6.673/75 

Art. 49 - A fiscalização do imposto compete à 

Secretaria de Estado de Fazenda, observado o 

disposto no art. 201 desta Lei. 

§ 1º - Para os efeitos da fiscalização do 

imposto, é considerada como subsidiária a 

legislação tributária federal. 

§ 2º - Aplicam-se subsidiariamente aos 

contribuintes do ICMS as presunções de omissão de 

receita existentes na legislação de regência dos 

tributos federais. 

(...) 
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RICMS/02, aprovado pelo Decreto 43.080/02:  

Art. 193 - Os livros, meios eletrônicos e os 

documentos que envolvam, direta ou indiretamente, 

matéria de interesse tributário são de exibição e 

entrega obrigatórias ao Fisco Estadual, não tendo 

aplicação qualquer disposição legal excludente da 

obrigação de entregá-los ou exibi-los, ou 

limitativa do direito de examiná-los, à exceção 

do disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei nº 

13.515, de 7 de abril de 2000, observado o 

seguinte: 

 I – (...) 

Art. 194 - Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

§ 3º - O fato de a escrituração indicar a 

existência de saldo credor ou de recursos não 

comprovados na conta “Caixa” ou equivalente, ou a 

manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou 

inexistentes, autoriza a presunção de saída de 

mercadoria ou prestação de serviço tributáveis e 

desacobertadas de documento fiscal.  

RIR/05, aprovado pelo Decreto 3.000/99: 

Art. 281. Caracteriza-se como omissão no registro 

de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da 

improcedência da presunção, a ocorrência das 

seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 

1977, art. 12, § 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, 

art. 40):  

I - a indicação na escrituração de saldo credor 

de caixa; 

II - a falta de escrituração de pagamentos 

efetuados; 

(...) 

De acordo com a moderna doutrina e jurisprudência, a presunção no direito 

tributário é perfeitamente aceita, conforme fundamentação posta no Acórdão nº 202-

16.146 do 2º Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, que ora se reproduz: 

GILBERTO DE ULHÔA CANTO IN ‘PRESUNÇÕES NO DIREITO 

TRIBUTÁRIO’, EDITORA RESENHA TRIBUTÁRIA, SÃO PAULO, 
1991, PÁGINAS 3/4, ENSINA QUE: 

NA PRESUNÇÃO TOMA-SE COMO SENDO A VERDADE DE TODOS 

OS CASOS AQUILO QUE É A VERDADE DA GENERALIDADE DOS 

CASOS IGUAIS, EM VIRTUDE DE UMA LEI DE FREQUÊNCIA OU DE 

RESULTADOS CONHECIDOS, OU EM DECORRÊNCIA DA PREVISÃO 

LÓGICA DO DESFECHO. PORQUE NA GRANDE MAIORIA DAS 
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HIPÓTESES ANÁLOGAS DETERMINADA SITUAÇÃO SE RETRATA OU 

DEFINE DE UM CERTO MODO, PASSA-SE A ENTENDER QUE DESSE 

MESMO MODO SERÃO RETRATADAS E DEFINIDAS TODAS AS 

SITUAÇÕES DE IGUAL NATUREZA. ASSIM, O PRESSUPOSTO 

LÓGICO DA FORMULAÇÃO PREVENTIVA CONSISTE NA REDUÇÃO, 
A PARTIR DE UM FATO CONHECIDO, DA CONSEQUÊNCIA JÁ 

CONHECIDA EM SITUAÇÕES VERIFICADAS NO PASSADO; DADA A 

EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS COMUNS, CONCLUI-SE QUE O 

RESULTADO CONHECIDO SE REPETIRÁ. OU, AINDA, INFERE-SE O 

ACONTECIMENTO A PARTIR DO NEXO CAUSAL LÓGICO QUE O 

LIGA AOS DADOS ANTECEDENTES. 

MOACYR AMARAL SANTOS, EM ‘PRIMEIRAS LINHAS DE DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL’, LECIONA: 

... PROVA É A SOMA DOS FATOS PRODUTORES DA CONVICÇÃO, 
APURADOS NO PROCESSO. A PROVA INDIRETA É O RESULTADO 

DE UM PROCESSO LÓGICO. NA BASE DESSE PROCESSO ESTÁ O 

FATO CONHECIDO. ... O FATO CONHECIDO, O INDÍCIO, PROVOCA 

UMA ATIVIDADE MENTAL, POR VIA DA QUAL PODER-SE-Á CHEGAR 

AO FATO DESCONHECIDO, COMO CAUSA OU EFEITO DAQUELE. O 

RESULTADO POSITIVO DESSA OPERAÇÃO SERÁ UMA 

PRESUNÇÃO. .... 

PAULO CELSO B. BONILHA IN “DA PROVA NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO”, EDITORA DIALÉTICA, SÃO 

PAULO, 1997, P. 92, DIZ: 

SOB O CRITÉRIO DO OBJETO, NÓS VIMOS QUE AS PROVAS 

DIVIDEM-SE EM DIRETAS E INDIRETAS. AS PRIMEIRAS FORNECEM 

AO JULGADOR A IDEIA OBJETIVA DO FATO PROBANDO. AS 

INDIRETAS OU CRÍTICAS, COMO AS DENOMINA CARNELUTTI, 
REFEREM-SE A OUTRO FATO QUE NÃO O PROBANDO E QUE COM 

ESTE SE RELACIONA, CHEGANDO-SE AO CONHECIMENTO DO 

FATO POR PROVAR ATRAVÉS DE TRABALHO DE RACIOCÍNIO QUE 

TOMA POR BASE O FATO CONHECIDO. TRATA-SE, ASSIM, DE 

CONHECIMENTO INDIRETO, BASEADO NO CONHECIMENTO 

OBJETIVO DO FATO BASE, “FACTUMPROBATUM”, QUE LEVA À 

PERCEPÇÃO DO FATO POR PROVAR (“FACTUMPROBANDUM”), 
POR OBRA DO RACIOCÍNIO E DA EXPERIÊNCIA DO JULGADOR. 

INDÍCIO É O FATO CONHECIDO (“FACTUMPROBATUM”) DO QUAL 

SE PARTE PARA O DESCONHECIDO (“FACTUMPROBANDUM”) E 

QUE ASSIM É DEFINIDO POR MOACYR AMARAL DOS SANTOS: 

‘ASSIM, INDÍCIO, SOB O ASPECTO JURÍDICO, CONSISTE NO FATO 

CONHECIDO QUE, POR VIA DO RACIOCÍNIO, SUGERE O FATO 

PROBANDO, DO QUAL É CAUSA OU EFEITO.’ EVIDENCIA-SE, 
PORTANTO, QUE O INDÍCIO É A BASE OBJETIVA DO RACIOCÍNIO 

OU ATIVIDADE MENTAL POR VIA DO QUAL PODER-SE-Á CHEGAR 

AO FATO DESCONHECIDO. SE POSITIVO O RESULTADO, TRATA-SE 

DE UMA PRESUNÇÃO. 

ACRESCENTEM-SE, AINDA, AS PALAVRAS DE ANTÔNIO DA SILVA 

CABRAL IN ‘PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL’, EDITORA 

SARAIVA, SÃO PAULO, 1993, PÁGINA 311: 
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8. VALOR DA PROVA INDIRETA. EM DIREITO FISCAL CONTA MUITO 

A CHAMADA PROVA INDIRETA. CONFORME CONSTA DO AC. 
CSRF/01-0.004, DE 26-10-1979, ‘A PROVA INDIRETA É FEITA A 

PARTIR DE INDÍCIOS QUE SE TRANSFORMAM EM PRESUNÇÕES. 
CONSTITUI O RESULTADO DE UM PROCESSO LÓGICO, EM CUJA 

BASE ESTÁ UM FATO CONHECIDO (INDÍCIO), PROVA QUE 

PROVOCA ATIVIDADE MENTAL, EM PERSECUÇÃO DO FATO 

CONHECIDO, O QUAL SERÁ CAUSA OU EFEITO DAQUELE. O 

RESULTADO DESSE RACIOCÍNIO, QUANDO POSITIVO, CONSTITUI A 

PRESUNÇÃO. O FISCO SE UTILIZA DA PROVA INDIRETA, MEDIANTE 

INDÍCIOS E PRESUNÇÕES, SOBRETUDO PARA DESCOBRIR 

OMISSÕES DE RENDIMENTOS OU DE RECEITAS. 

MARIA RITA FERRAGUT IN ‘EVASÃO FISCAL: O PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ARTIGO 116 DO CTN E OS LIMITES DE SUA 

APLICAÇÃO’, REVISTA DIALÉTICA DE DIREITO TRIBUTÁRIO Nº 67, 
EDITORA DIALÉTICA, SÃO PAULO, 2001, P. 119/120, BEM 

DESTACA A FORÇA PROBATÓRIA DAS PRESUNÇÕES E INDÍCIOS, 
BEM COMO A IMPERATIVIDADE DE SEU USO NA ESFERA 

TRIBUTÁRIA: 

POR OUTRO LADO, INSISTIMOS QUE A PRESERVAÇÃO DOS 

INTERESSES PÚBLICOS EM CAUSA NÃO SÓ REQUER, MAS IMPÕE 

A UTILIZAÇÃO DA PRESUNÇÃO NO CASO DE DISSIMULAÇÃO, JÁ 

QUE A ARRECADAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER PREJUDICADA 

COM A ALEGAÇÃO DE QUE A SEGURANÇA JURÍDICA, A 

LEGALIDADE, A TIPICIDADE, DENTRE OUTROS PRINCÍPIOS, 
ESTARIAM SENDO DESRESPEITADOS. 

DENTRE AS POSSÍVEIS ACEPÇÕES DO TERMO, DEFINIMOS 

PRESUNÇÃO COMO SENDO NORMA JURÍDICA LATO SENSU, DE 

NATUREZA PROBATÓRIA (PROVA INDICIÁRIA), QUE A PARTIR DA 

COMPROVAÇÃO DO FATO DIRETAMENTE PROVADO (FATO 

INDICIÁRIO), IMPLICA JURIDICAMENTE O FATO INDIRETAMENTE 

PROVADO (FATO INDICIADO), DESCRITOR DE EVENTO DE 

OCORRÊNCIA FENOMÊNICA PROVÁVEL, E PASSÍVEL DE 

REFUTAÇÃO PROBATÓRIA. 

É A COMPROVAÇÃO INDIRETA QUE DISTINGUE A PRESUNÇÃO 

DOS DEMAIS MEIOS DE PROVA (EXCEÇÃO FEITA AO 

ARBITRAMENTO, QUE TAMBÉM É MEIO DE PROVA INDIRETA), E 

NÃO O CONHECIMENTO OU NÃO DO EVENTO. COM ISSO, NÃO SE 

TRATA DE CONSIDERAR QUE A PROVA DIRETA VEICULA UM FATO 

CONHECIDO, AO PASSO QUE A PRESUNÇÃO UM FATO 

MERAMENTE PRESUMIDO. SÓ A MANIFESTAÇÃO DO EVENTO É 

ATINGIDA PELO DIREITO E, PORTANTO, O REAL NÃO TEM COMO 

SER ALCANÇADO DE FORMA OBJETIVA: INDEPENDENTEMENTE DA 

PROVA SER DIRETA OU INDIRETA, O FATO QUE SE QUER PROVAR 

SERÁ AO MÁXIMO JURÍDICA CERTO E FENOMÊNICAMENTE 

PROVÁVEL. É A REALIDADE IMPONDO LIMITES AO 

CONHECIMENTO. 

COM BASE NESSAS PREMISSAS, ENTENDEMOS QUE AS 

PRESUNÇÕES NADA ‘PRESUMEM’ JURIDICAMENTE, MAS 

PRESCREVEM O RECONHECIMENTO JURÍDICO DE UM FATO 
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PROVADO DE FORMA INDIRETA. FATICAMENTE, TANTO ELAS 

QUANTO AS PROVAS DIRETAS (PERÍCIAS, DOCUMENTOS, 
DEPOIMENTOS PESSOAIS ETC.) APENAS PRESUMEM. 

Considera-se, pois, como plenamente aceitável em Direito Tributário o uso 

da prova indireta, ou seja, o indício e a presunção, especialmente nos casos de 

supressão de tributos. 

As presunções legais juris tantum têm o condão de transferir o ônus da 

prova da Fiscalização para o Sujeito Passivo da relação jurídico-tributária, cabendo a 

esse comprovar a não ocorrência da infração presumida, conforme demonstram as 

decisões adiante:  

“CHEQUES COMPENSADOS - Comprovado o lançamento 
a débito de caixa de cheques cuja compensação se deu em 
favor de pessoas estranhas aos pagamentos efetuados no 
mesmo dia e no mesmo valor, configura-se a omissão de 
receitas, não na forma presuntiva, mas na concreta, no valor 
do suprimento inexistente. Negado provimento ao recurso 
especial do sujeito passivo. Câmara Superior de Recursos 
Fiscais - CSRF – Primeira Turma / ACÓRDÃO CSRF/01-
04.012 em 19/08/2002. Publicado no DOU em: 05.08.2003.”  

(...) 

ACÓRDÃO 103-20.949 EM 19.06.2002. PUBLICADO NO 

DOU EM 30.12.2002. 1° CONSELHO DE CONTRIBUINTES / 
3A. CÂMARA  

 

PRESUNÇÕES LEGAIS - A CONSTATAÇÂO NO MUNDO 

FACTUAL DE INFRAÇÕES CAPITULADAS COMO 

PRESUNÇÕES LEGAIS JURIS TANTUM, TEM O CONDÃO 

DE TRANSFERIR O DEVER OU ÔNUS PROBANTE DA 

AUTORIDADE FISCAL PARA O SUJEITO PASSIVO DA 

RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, DEVENDO ESSE, 
PARA ELIDIR A RESPECTIVA IMPUTAÇÃO, PRODUZIR 

PROVAS HÁBEIS E IRREFUTÁVEIS DA NÃO 

OCORRÊNCIA DA INFRAÇÃO.  

(...) 

ACÓRDÃO 107-07664 EM 13.05.2004. PUBLICADO NO 

DOU EM 02.09.2004. 1° CONSELHO DE CONTRIBUINTES / 
7A. CÂMARA  

PRESUNÇÕES LEGAIS - PROVA - NAS PRESUNÇÕES 

LEGAIS O FISCO NÂO ESTÁ DISPENSADO DE PROVAR O 

FATO ÍNDICE (EXISTÊNCIA DE SUPRIMENTOS DE CAIXA 

FEITOS POR SÓCIOS, SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM 

E DA EFETIVA ENTREGA DOS RECURSOS). PROVADO 

ESTE, DA EFETIVA ENTREGA DOS RECURSOS), AI SIM 

NÃO PRECISA O FISCO NÃO COMPROVAR A OMISSÃO 

DE RECEITAS (FATO PRESUMIDO).  
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Portanto, poderia a Impugnante elidir a acusação fiscal por meio da 

anexação aos autos de prova plena, objetiva e inquestionável, mediante documentação 

idônea, capaz de comprovar a contabilização de suas aquisições no Livro Caixa. Como 

assim não agiu, aplica-se ao caso presente o disposto no art. 136 do RPTA, in verbis: 

Art. 136.  Quando nos autos estiver comprovado 

procedimento do contribuinte que induza à 

conclusão de que houve saída de mercadoria ou 

prestação de serviço desacobertada de documento 

fiscal, e o contrário não resultar do conjunto 

das provas, será essa irregularidade considerada 

como provada.  

No Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais a matéria 

encontra-se pacificada, com centenas de julgados confirmando o lançamento, como no 

Acórdão nº 20.647/12/3ª, cujo lançamento foi aprovado à unanimidade, com a seguinte 

ementa: 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - CONTA 

CAIXA/SALDO  CREDOR. IMPUTAÇÃO FISCAL DE SAÍDAS DE 

MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE  DOCUMENTAÇÃO FISCAL 

HÁBIL. O FISCO PROMOVEU A RECOMPOSIÇÃO DA CONTA CAIXA  

CONSTATANDO SALDO CREDOR EM CONTA TIPICAMENTE 

DEVEDORA E DIFERENÇAS DE SALDOS FINAIS DE EXERCÍCIOS. 
ESTAS CONSTATAÇÕES AUTORIZAM A PRESUNÇÃO DE SAÍDAS DE 

MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 49, §§ 1º E 2° DA 

LEI N.º 6.763/75 E NO ART. 194, § 3°, PARTE GERAL DO 

RICMS/02. A IMPUGNANTE NÃO TROUXE AOS AUTOS 

INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS QUE PERMITISSEM AFASTAR O 

LEVANTAMENTO PROCEDIDO PELO FISCO. MANTIDAS AS 

EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO PREVISTA NO 

ART. 56, INCISO II E MULTA ISOLADA CAPITULADA NO ART. 55, 
INCISO II, ALÍNEA "A", TODOS DA LEI N.º 6.763/75. 

No caso dos autos, a Impugnante alerta que, por ser enquadrada no Simples 

Nacional, a sua contabilidade pode ser simplificada. Quanto a isso não há qualquer 

divergência entre as Partes, sendo exatamente esse o motivo da análise do Livro Caixa, 

que se encontra dentre aqueles de escrituração obrigatória, a teor do que dispõe o art. 3º 

da Resolução CGSN n° 10/07, do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), que 

assim determina: 

Art. 3º As ME e as EPP optantes pelo Simples 

Nacional deverão adotar para os registros e 

controles das operações e prestações por elas 

realizadas: 

I - Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada 

toda a sua movimentação financeira e bancária; 

(…) 

§ 3° A apresentação da escrituração contábil, em 

especial do Livro Diário e do Livro Razão, 

dispensa a apresentação do Livro Caixa. (Incluído 

pela Resolução CGSN n° 28, de 21 de janeiro de 

2008 ) 
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Por outro lado, o art. 34 da Lei Complementar n° 123/06 determina que as 

presunções de omissão de receita presentes na legislação tributária aplicam-se aos 

estabelecimentos inscritos no regime simplificado de tributação. Veja-se: 

Art. 34.   Aplicam-se à microempresa e à empresa 

de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 

todas as presunções de omissão de receita 

existentes nas legislações de regência dos 

impostos e contribuições incluídos no Simples 

Nacional.  

Constitui também argumento de defesa a afirmação de que o relatório 

elaborado pela Fiscalização, em relação à falta de contabilização dos documentos no 

Livro Caixa encontra-se contaminado por vícios insanáveis decorrentes da duplicidade 

de lançamentos. 

Alega a Autuada que, em face de tais vícios, todos os demais levantamentos 

encontram-se duvidosos, e que devem ser corrigidos pela Fiscalização. Acrescenta que 

determinadas notas fiscais de 2013 foram contabilizadas em 2014. 

Entretanto, caberia à Impugnante demonstrar efetivamente a sua ocorrência, 

pois como bem destacou a Fiscalização, uma análise mais acurada das planilhas que 

compõem o lançamento não indica a existência de lançamentos em duplicidade, uma 

vez que essa verificação foi realizada no momento de identificação dos documentos 

não contabilizados. 

Contesta, ainda, a utilização das alíquotas de 18% (dezoito por cento) e 7% 

(sete por cento), entendendo cabível o percentual de 4,5% (quatro inteiros e cinco 

centésimos por cento) previsto no Simples Nacional. 

Não obstante, obedece a Fiscalização a legislação pertinente. Aplica-se ao 

caso a previsão da alínea “f” do inciso XIII do § 1° do art. 13 da Lei Complementar n° 

123/06, a saber: 

Art. 13.  O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1o  O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 
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Assim, a Fiscalização exigiu o ICMS calculado corretamente pela carga 

tributária de 7% (sete por cento), em decorrência da redução de base de cálculo prevista 

no item 19 da Parte 1 c/c o item 62 da Parte 6 do Anexo IV do RICMS/02. 

No que se refere às multas lançadas no presente Auto de Infração, foram as 

mesmas calculadas nos exatos termos das previsões contidas na Lei n° 6.763/75, em 

face do que dispõe o art. 15, §§ 1° e 2° da Resolução CGSN nº 30, de 07 de fevereiro 

de 2008, conforme adiante: 

Art. 15. Aplicam-se aos tributos devidos pela ME 

e pela EPP, inscritas no Simples Nacional, as 

normas relativas aos juros e multa de mora e de 

ofício previstas para o imposto de renda, 

inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS 

e ao ISS. 

§ 1º Aplicam-se aos tributos não incluídos no 

Simples Nacional as disposições relativas às 

multas, juros e reduções previstas nas 

respectivas legislações dos entes federativos. 

§ 2º As penalidades pelo descumprimento de 

obrigações acessórias são as estabelecidas na 

legislação de cada ente federativo, exceto para 

as expressamente previstas nesta Resolução. 

Visando sanar eventuais dúvidas sobre a alegação de exigência em 

duplicidade, decidiu a Fiscalização por intimar a Autuada para que ela pudesse indicar 

os eventuais documentos lançados nessa condição (fls. 51/55), tendo sido apresentados 

os documentos de fls. 57/81. 

A análise dos documentos resultou na nova fundamentação do lançamento, 

com a elaboração dos “Anexos I a IV” (fls. 84/133), sem alterar, no entanto, o 

montante do crédito tributário. 

No “Anexo I” a Fiscalização repetiu a relação de documentos fiscais não 

contabilizados e aqueles contabilizados de forma inadequada (fls. 86/90). 

Apurou a Fiscalização que as 3 (três) notas fiscais relacionadas no “Anexo 

II” (fls. 91/92) foram contabilizadas em períodos posteriores ao efetivo pagamento, 

razão pela qual, no “Anexo I”, esses documentos foram lançados considerando a data 

do efetivo pagamento. 

Constatou, ainda, que determinadas aquisições realizadas e quitadas em 

2013 foram contabilizadas em 2014. Diante disso, surgiu o “Anexo III” (fls. 96/202), 

com a indicação correta das datas dos pagamentos. 

A Impugnante foi intimada a comprovar a data do efetivo pagamento da 

obrigação, nos moldes lançados no Livro Caixa. Diante da ausência de prova, a 

Fiscalização considerou a data de vencimento informada na fatura, corrigindo a 

planilha antecedente, quando necessário.  

As alterações resultaram em mudança de valores na coluna “AJUSTES NA 

CONTA CAIXA” da recomposição de fls. 11, razão pela qual o documento foi 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

20.607/14/2ª  10
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 04/12/2014 - Cópia WEB 

substituído pelo de fls. 85. No entanto, não houve qualquer alteração do crédito 

tributário, uma vez que os valores da coluna de saldo credor permaneceram inalterados. 

Intimada a aditar a impugnação, a Autuada restou silente.   

Assim, revelam-se corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação 

prevista no art. 56, inciso II e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a”, 

adequada ao disposto no § 2° do mesmo dispositivo, ambos da Lei n° 6.763/75. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria 

do CC/MG. Participaram do julgamento, além das signatárias, os Conselheiros Luciana 

Goulart Ferreira (Revisora) e José Luiz Drumond. 

 

Sala das Sessões, 12 de novembro de 2014. 

Luciana Mundim de Mattos Paixão 

Presidente 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 


